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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

PROCESSO N" 02.08.00.r l 06/2021

REFERENCIA: CONCORRENCIA PTJBLICA N'(X)7/1021 - CPL

OBJETO: Contrataçào de empresa especializada para prestação de serviços de produção e

tlansnr issào de conteúdo audiovisual.

NATtr l{EZA: RECURSO ADMINISI'RATIVO

RI..( ()ItIt1..\'t F.:

PÂRTNF.RS COMUNTC'AÇÀO TNTT1GRADA LTDA - CNPJ N" 03.958.504/000r-07

REC'()RRIDAS:

iMUNIC
u0mtssa0

IPIO DE IMPERATRIZ
Permanente de Licitaçáo CPL

{0 'frFIE BIDO
t 20),1

RELAT(iRIO b olh

Depreende-se dos autos de Processo Administrativo de n' 02.08.00.110612021.

relercnte a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 007/2021 - CPL, sendo o objero do presente

procedimento a Contratação de empresa especializada para prestação de sen,iços de produçào e

transnrissão de conteúdo audiovisual.

Preliminarmente. com fulcro em realizar uma revisão geral sobre o processo em epígrat'e.

por molivo de lisura. destaca-se que na presente análise do caso. foram remetidos Dois Volumes da

ret-crida concorrência. no intuito de oportunizar a obsenância completa dos atos administrativos.

peças administrativas. procedimentos e documentos que iulgar necessários a Autoridade

Adnr in istrativa. para proÍ'erir a presente Decisão Administrativa.

Compulsando os autos processuais vislumbra-se claramente a conclusão da Fase Intema

do procedimento licitatório. com a sua devida inauguração e finalização, de acordo com a normativa

vigente. sendo possível destacar os presentes documentos para melhor juízo. CITO: aúorização da

autoridade administrativa competente para a abertura do processo administrativo (fls. 02). Tenno de

Ref'erência (fls. 0i a l5). Minuta de Edital (fls. 84 e I24). Anexos (fls. 125 a l5l ), seguindo assim o

rito conr outros documentos devidos.

Atentamos ainda para a constância nos autos processuais do parecer da controladoria
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Geral do lllunicípio (fls. 78) e Parecer Jurídico (fls. 152 a 158). ambos os pareceres vistoriaram a

fase licitatória, convalesceram e opinaram favorável a continuação dos procedimentos

ad m i n istra tivos.

Realizadas as cxigências legais. deu-se prosseguimento no procedimento licitatório.

evidenciando nitidamente por meio do bojo processual que fora publicado o Edital da Conconência

I'ública 007i2021 CPL (11s. 227 a 229 - Volume I) contendo todas e possíveis informações

necessárias. nos lermos dos princípios Constitucionais e Licitatórios.

Ndâ-se que de acordo com a publicação do edital. a sessão licitatória lora aberta no dia

l2 de novcmbro de 2021. às 09 horas. onde Íbram recebidos os documentos e vistoriados. suspensa

a sessão para análise da documentação.

No dia 16 de novembro de 2021, fora realizada nova ata, qual seja ATA DE

JULGAMENTO DE HABILITAÇÀO. sendo a mesma publicada para o coúecimento de todos (ata

de habilitaçâo. com duas empresas habilitadas).

l eve ainda a continuidade do certame no dia 26 de novembro de 2021 . às 09:00h. na sala

de reunit-res da Clomissão Permanente de Licitação, onde ocorreu sessão de abeÍura de proposta

tercnica clas cntprcsas concorrentes. conseguinte sendo suspensa para averiguação minuciosa das

propostas. sendo alertado aos participantes que o resultado seria divulgado na imprensa oficial,

oportunidade em que seria franqueada vista integral do processo e aberto prazo para recurso.

('onÍ'orme previslo em ata de abertura de proposta técnica (fls. 631 e 632). o resultadg

lbra divulgado no dia 0l de dezembro de 2021 (fls.648.648-v e 649). evidenciando as classificações

e pontuações de cada empresâ concorrente.

lnconformada com o presente resultado, a empresa PARTNERS COMLfNICAÇÃO

INTEGRADA LTDA - CNPJ N" 03.958.504/0001-07, apresentou recurso administrativo. nos

nroldes do Art. 109. I. a. da Lei 8.666193 e item I 5. I do presente edital.

Quanto as alegações da recorrente. observou-se que realizou uma introdução. citando quc

Ie\e inleresse em participar da licitação. adquirindo o edital da concorrência pública em tela. quc

quanto ao certame fbram adotados os procedimentos de praxes para a habilitação das licitantes. que

pclssui sinccro respeito a decisão da licitação, contudo. discorda por entender que não houve acerto.

Pcr'linente as alegações de ntérito ou técnicas. a licitante questiona do cumprimenÍo dos

rcquisitos do edital, da necessidade de revisão da nota técnica atribuída à pARTNERS, e dividiu
nos seguintes ilens:

Rua Urbano Santos. n., 1657. Bairro Juçara. Imperatriz - MA - CEp: 65900 505 
4 l

E _^: t. -^ln^r;ê-^--i-:-,r-.r^_^:t ^^.n

PL



*.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA I\'ÍUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

l. Declaração detalhada de adequação das instalações, infraestrutura com, no minrmo.

os recursos técnicos exigidos e necessários à alta qualidade na prestação do serviço:

2. Área de abrangência e atuação dos principais clientes; peíodo de atendimento dos

mesmos: complexidade das atividades de produção audiovisual realizadosl

3. A operacionalidade do relacionamento entre a secretaria municipal de educação e a

licitante. esquematizada na proposta. considerando-se a dinâmica de atendinrento.

pÍazo e a disponibilidade imediata. tantas vezes quantas solicitadas pela contratante.

para execuçâo dos trabalhos:

4. Experiência e l'ormação dos profissionais que serão colocados à disposição da

execução do contrato. em formato de currículo;

5. Adequação de linguagem do (s) exemplo (s) de cobertura audiovisual de eventos ou

em formato pedagógico, e;

6. Qualidade técnica de captação, tratamento e edição audiovisual das peças

apresentadas.

Por derradeiro. a empresa recorrente concluiu com a inserção aos princípios da

Administração pública. além de mencionar o princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

Quanto a empresa recorrida. a empresa CANAL SERVICE LTDA - CNPJ n'

6--i.537.096/0001-41. a mesma realizou um resumo do recurso administrativo. relatando ainda que a

recorrente tenta desqualificar a qualidade dos sen'iços prestados por décadas pela recorrida. usando

como arsunrento o Íàto de possuir contratos com grandes empresas e escritório fisicos em duas

capitais.

Relatou ainda que a empresa CANAL SERVICE LTDA. presta serviço a grandes e

impoftantes enrpresas. nacionais. regionais e locais. citando assim algumas empresas em quc presta

\cus ser\ Iços

Ademais" mencionou que se tornaria enfadonho ter que repetir tudo o que.já f'oram

c\postos rra descrição das capacidades tecnicas. pois todas as descrições a contas nas avaliaçôes.

nl I nuclosa c cxtensa.

Sumariamente. insta esclarecer aos pretensos participantes e aos interessados (qual quer

,l
Rua Urbano Santos. n,' 1657. Bairro Juçara. lmperatriz - MA CEp: ó5q00 505 ry .i

It \D.-\]tE\T..\(ÃO



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

do po\o) que a presente decisão se norteia pela Constituição Federal, Lei 8.666/93, e

especificamente pela lei do ceÍame, qual seja o EDITAL, trazendo a baila princípio

adrninistrativos. quais sejam legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

(sem prc'iuízo dos princípios inerentes especificamenle a licitação). que por ventura .iá Íbram

aventados inclusive pelas empresas Iicitantes.

Por analogia a doutrina ao processo licitatório. cita-se Marçal Justen Filho para a

reclizaçrio de uma possívcl delineação do procedimenlo e uso: " Liciluç'tio proce dimento

udnt ini.\t rut ito disciplinulo por Lei e Ato Administralivo prévio (edilol ou t'arto cont'itc, tttnli»ntc

o ('Lt\r)). quc determino critério objetiyos de seleção da proposta do controloção mais vanlajosa".

Que de fornra pragmática. realizando um paralelo com o que fora aventado no recurso, os

procedimentosoucritériosparaaavaliação.jáestavamprevistosnositens.'l0doEdital-CRITERIOS

DE AVAI,IAÇÀO DA PROPOSTA TECNICA.

Nesses termos. é de grande valia mencionar, por uma questão de ordem e lisura o artigo

3" da Lei 8666193. que trata dos princípios dos procedimentos licitatórios, aplicados ainda ao

( hanramento Público. in v'rhi.t:

A licitaçiio deslina-se a gtroníir o observâncio tlo princípio constitncional
da isonomio. sclaç'ão da proposta mais vantojoso para o udmini:truçtio t
pn»toç'ão do tlasant,olyimenlo ruttionul sustanltivl e serú ltrot'c.sudu c
julguclu em e:;trilu «tnlbrntidude com os princípios htisicos du lagulidulc. tlu
intltc.s.toulidudr. tlu nnrulidudc. du iguuldudc. du puhlicidctde. do probitlode
odministraliwr, da vinculação ao instruntenlo cottvocolório, tlo julganento
objelivo c dos tlue lhc.ssão corrclulos.(...)

-\essa toada. passamos a analisar todo o processo e decidir.

Do recurso apresentado. evidenciamos que foram pedidas as reformas de 6 itens. nos

quais estão expressos no item l0 do Edital a forma de como devem ser avaliados. fls. l7l a 174.

Noutro giro. observamos que a avaliação consta pública nos autos processuais. podendo ser

nitidanrente compreendida.

lisclarecemos que as avaliações dos critérios editalícios encontram-se nas folhas de 1"

631 e 647. onde ficou a cargo da subconrissão técnica a presente avaliação. Contudo. a presentc

Autoridade Administrativa. revisou as presentes notas e somatórias. inclusive por estarem

devidantente enquadradas L' entabuladas.

Restou-se no'amente evidente. o resultado proferido nas fls. 634. sendo a métlia

pondcrada obtida pelas notas dos três examinadores a seguinte:

. CPL
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o Canal Senice - 96.66 pontos

. Partners Comunicação - 92.33 pontos

Por derradeiro. ratificamos a decisão da subcomissão avaliadora. do dia l7 de dezen.rbro

de 2021 . por entender que o recurso é versando sobre a parte tócnica. então a presente resolveu por

indetcril o recurso da empresa Partners Comunicação lntegrada LTDA, que depois de revisâo de

notas lllante\ e o posicionamento técnico.

Dessa tbrma. primamos pelo princípio da Vinculação ao Instrumento Editalício. nos

nroldcsdnArt.4l da Lei 8.666193: A Administração não pode descumprir as noÍrnas e condições do

edital. ao qual se acha eslritamente vinculada. ou seja, quanto aos critérios. já foram explanados nas

tabelas de avaliaçôes. cujo estão públicas para que as empresas e qualquer do povo possam averiguar.

Dcsse modo. após análise documental e daquilo que l'oi requerido pelas empresas

rcÍ-erente ao certame. prezamos pela vinculação ao instrumento convocatóriol e julgamento obietivo

das propostas. nos moldes contidos no Art. 44 - Lei 8.666i93. in verhis'.

.lrt. J!. lio julgamento dos proposlos, a Comissão levorá em consideroção

os crilérios ohjetivos deJinidos no edilol ou contiÍe, os tluuis nckt dcvent

conlruriur a.\ norntus e princípüts eslahclecidos por esto Lai.

çt lo É vetlatlo a utitização de quolquer elemenlo, critério oufotor sigiloso,

secrelo, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamenle elidir o

princípio da igualdode enlre os licilanles-

r§ 2o .\tio sc cttnsidcrurú quulquar ofertu de runtugam não pretislu rut atlilul

ou no t'onviÍc. inclusive.íirunciomcntos.suhsidiados ou a.funcb pcrdido, ncnt

preç'o on rotlldgcm huseudu tttt.s o/irlus lo.s damai.s licituntes.

rç Jo .\'r7o sa udmitirti proposld que .tprescnte prcços glohul ou tutilLirit»

| \'iccnte dc Paulo c Marcelo Alexandrino. nos relata o seguinte posicionamento:
.l inculução rto urltninisltaçio aos estriÍos lernurs lo instunvnto corrt'octttório l licitaçio (edild ou curt(-c.»r|itc)
l!Ílui lo cup,tÍ rlo ort.4lda Lei 8,666/199-1. Essc ltreceib vedo à urlninistroç'io o clasLuntprinrento dds nt)rütus (,

tlrrtitrt da inpu,,trtLu o aLlitol Llc licittrçtio 7tr nr ivt de ilegulitladc (drt. ll. t 1.0).

. t )nI i t r dt l iL it tt(.it ).

llal.r Lopes .lleirelles úitrio que o e.litt,l k)u o cura-tonvite) é "a lei internu do licitaçdo,,, enfutiztndo que ele,
ctrr o ltl, t'inct,h otrs teus Íernlos tortlo os licitanÍes como u administoçdo que o etpediu.
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simhóliats. irri.çórkts ou de talor zero, incompatít'eis com os prcços do.r

insumos e saláritss tle mercado, acrescidos dos respectitos encargos. uindu

que o olo conyocalório da liciloção não lenha estabelecido limilcs ntínimos.

exceto quando se rcferirem o moteriais e instalações de proprieduda do

próprio licitante. paro os quais ele renuncie a porcela ou à totuliducla út

l't: lll Uttt t'Lt\'Li( ).

§ 1o O disposto no parágrolit onlcfior uplica-se tamhént às proposlos qut

incluunt mão-de<thru c.strangciro ou impü'loÇões de qualquer nolN'a1r.

Desta f'eita. a seleção restou-se de forma ob.jetiva, considerando os pontosjá mencionados

no edital da Concorrência n' 007/2021 - CPL.

Diante das fundamentações, referente ao recurso, passamos a decidir.

DECISÃO

Ante o exposto. decide a presente Autoridade Administrativa:

1) Pertinente ao RECURSO interposto pela enrpresa Partners Comunicaçào lntegrada

I.TDA - CNP.I N" 0i.958.504/0001-07, restou CONHECIDA (Tempestivo c

Legal) t: IMPROVIDO. em r,inude das razões elencadas na presente decisâo.

l)essa forma, após análise completa dos autos, do recurso, contrarrazões e rtas dc

r(.\sôc\. resrà rlccitlida pcla manlença dà DE('lSÃO DA SUBCOMISSÃO TE( NlC..\

.\\',\l,lAlX)RA (improvido o recurso intcrposto), RATTFICANDO a mesma.

I{EGISI'RT]-SE. PL-IBLIQIJE-SE. INTIME(M )-SE
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